
 

 

 

Circular SUSEP n°008, de 27 de março de 1987 

  

  

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - As Sociedades Seguradoras e as Entidades Abertas de Previdência 
Privada encaminharão juntamente com as demonstrações financeiras semestrais, Demonstrativo do 
Cálculo da Provisão para Desvalorização da Carteira de Ações, segundo formulário anexo, que será 
fornecido pela SUSEP. 

Art. 2º - Para o exercício encerrado em 31.12.86, o formulário ora instituído 
deverá ser encaminhado ao Departamento de Controle Econômico – DECON, da SUSEP, até o 
próximo dia 15 de abril. 

Art. 3º - Esta Circular entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

João Regis Ricardo dos Santos 
Superintendente 

  

 

 

 

 

 

*Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de10.04.87. 

 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 
CAMPO 
 
01 – Não preencher. Este campo será utilizado pela SUSEP 
02 – Não preencher. Este campo será utilizado pela SUSEP 
03 – Nome da Seguradora/Entidade de Previdência 
04 – Data base do levantamento 
05 – Indicar a quantidade de anexos (somente os relativos ao procedimento adotado) 
06 – Nome da Empresa Emissora 
07 – Código utilizado pela bolsa que foi considerada como parâmetro de pregão (vide item 9) 
08 – Estado de Direitos – indicar o estado de direitos do papel, mencionando “com” ou “ex” ou outra forma usada pela empresa citada 

(D-Dividendos – B-Bonificação- S-Subscrição) 
09 – Bolsa cuja cotação média foi considerada como parâmetro de preço do mercado. Utilizar código conforme tabela a seguir: 

EVRJ – BOVESPA – BOVMESB – BVES – EVPR – SVS – SVPP – BVRE – BVBA 
10 – Quantidade de ações possuídas, na data base, inclusive as compras  exclusive as vendas não liquidadas 
11 – Custo médio por lote de 1.000 ações na data base  (12-10-1.000) 
12 – Custo contábil registrado nos livros na data base 
13 – Cotação média da bolsa de referência, por lote de 1.000 ações, considerar a última cotação indicando a data de cotação quando 

diferente da data base do levantamento 
14 – Valor de mercado na data base (10 X 13) 
15 – Diferença entre o custo contábil e o valor de mercado do papel quando este for superior àquele (14-12 > 0) 
16 – Diferença entre o custo contábil e o valor de mercado do papel quando este for inferior àquele (14-12 < 0) 
17/18-Datar e assinar, somente uma das duas declarações, a que se aplique à Seguradora ou Entidade Previdência. Em se tratando do 

campo 18, deverá ser indicado em anexo, detalhamento, o critério utilizado para o cálculo da provisão, bem como de 
demonstrativo do valor 

 
GERAL: a – todos os valores devem ser expressos em cruzados. 

b – deverá ser preenchido à máquina 
c – utilizar quantas folhas forem necessárias, assinando todas as vias 
d – ser remetido à SUSEP – DECON em via única 
 

 

 



MINISTÉRIO DA 
FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS 

1 Sistema 

 

 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA PROVISÃO PARA DESVALORIZAÇÃO DA CARTEIRA DE AÇÕES 
2 

3 Sociedade Seguradora/Entidade de Previdência Privada Valor em Cz$ 1 4 Demonstrativo de     /     / 5 Quant. de Anexos 

Descrição do Título 

 
Nome 

7 
Código da 

Bolsa 

 
8 Estado Direito 

13 
Cotação Média 

  D S S 

9 
Bolsa de 

Referência 

10  
Quant. 

Possuída 

11 
Custo 
Médio 

12  
Custo 

Contábil 

Data Valor 

14  

Valor de 
Mercado 

15 
Lucros não 
Realizados 

16  
Perdas não 
Realizadas 

  
            

              

              

              

              

              

              

              

SOMA OU A TRANSPORTAR      

17 Os dados deste demonstrativo refletem os registros contábeis e o total da coluna perdas não realizadas (coluna 
18), representa a provisão constituída na data base da conformidade com o disposto na Circular SUSEP nº 01 ou 
02 de 29.01.87. 

Data: 

Assinatura:_____________________    ___________________________ 

Nome:_________________________    ___________________________ 

               Contador/Tec. Cont. CRC                              Diretor 

18 Os dados deste demonstrativo refletem os registros contábeis e o total da coluna perdas não realizadas (coluna 
18), não refletem a provisão constituída na data base uma vez que não foi oferecido o disposto na Circular 
SUSEP nºs 01 ou 02, de 28.01.87, tendo sido utilizado então o procedimento descrito em anexo, o qual, também é 
assinado pelos mesmos somatórios da presente. 

Data: 

Assinatura: ______________________    _________________________ 

Nome: __________________________    _________________________ 

                   Contador/Tec. Cont. CRC                              Diretor 

 


